
Pauta:

1- Apresentação, discussão e deliberação dos casos encaminhados à CTLU:

1.1. SEI 1101.2025/0019020-9 – Certidão de Uso do Solo

•  Indústria I1-C 

- 24.10-ID* Beneficiamento de fibras têxteis vegetais e artificiais e sintéticas e de materiais têxteis de 
origem animal, fabricação de estopa, de material para estofos e recuperação de resíduos têxteis, 

- 11.99-ID Fabricação de outros artigos de metal não especificados ou não classificados, 

- 23.99-ID Fabricação de outros artigos de material plástico, não especificados ou não classificados 

- 30.99-ID Fabricação de outros artigos, não especificados ou não classificados

 

Motivo: O imóvel se encontra em mais de uma zona de uso.

* Códigos de atividade industrial conforme Lei Estadual nº 1817/1978
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APA – ZUS2
78,97%

(120.637,42 m²)

APA- ZEMR
21,03%

(32.119,40 m²)
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ZUS-2 – Zona de Uso Sustentável 2

(LM 7888/21 e alterações)

LM 6.798/2.010
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* Código de atividade industrial conforme Lei 
Estadual nº 1817/1978

*



ZEMR – Zona de Extração de Minérios e Disposição de Resíduos Sólidos

LM 6.798/2.010
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Art. 15. A Zona de Extração de Minérios e Disposição de Resíduos Sólidos - ZEMR

corresponde à área destinada à manutenção das atividades de extração mineral e de disposição de

resíduos sólidos já existentes e licenciados na APA Cabuçu - Tanque Grande.

Parágrafo único. Deverão ser observadas obrigatoriamente as medidas mitigadoras, o

monitoramento e a recuperação ambiental estabelecidas no licenciamento da atividade, em

consonância com o Plano de Gestão da APA Cabuçu - Tanque Grande.

Art. 6º Para os efeitos desta Lei ficam estabelecidas as seguintes zonas de uso:

...

XVII - Zona de Extração de Minérios e Disposição de Resíduos Sólidos - ZEMR; e

XVIII - Zona de Uso Sustentável e Recuperação Ambiental - ZUSRA.

§ 1º A localização, limites e perímetros das respectivas zonas de uso são os constantes do

Mapa 1 - Zoneamento desta Lei.

§ 2º Os usos permitidos, os parâmetros urbanísticos e condições de instalação a serem

observados em cada uma das zonas de uso são os constantes nos Quadros 2, 4 e 5 desta Lei. 

LM 7.888/2.021 e alterações
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Informação extraída do processo SEI 1101.2025/0019020-9 – localização da construção que se pretende implantar 



Sugestão preliminar:

SEI 1101.2025/0019020-9

Certidão de Uso do Solo

Considerando que as atividades classificadas como I1-C, 

conforme Anexo IV da Lei Municipal nº 6.798/2010 podem ser 

permitidas na Zona de Uso Sustentável – ZUS-2, desde que 

atendidos os parâmetros constantes do anexo, e que para a Zona 

de Extração de Minérios e Disposição de Resíduos Sólidos – 

ZEMR, não consta Anexo de Usos Permitidos e Parâmetros, como 

existe para a ZUS-2;

Considerando que não compete à CTLU tratar de possíveis 

omissões da Lei Municipal nº 6.798/2010;

Considerando que, conforme planta apresentada pelo 

requerente, a construção que se pretende implantar está 

totalmente inserida em ZUS-2;

Considerar que se aplique para cada porção do terreno a 
regra correspondente da zona em que se encontra.
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